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Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba -  IPMU
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba

23/07/2021 -  Conselho de Administração

Ata da Reunião do Conselho de Administração do Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba -  IPMU, realizada aos vinte e três dias do mês de julho de 2021, às nove horas. 
Reunião realizada de forma híbrida, por videoconferência, através do aplicativo Zoom (ID 848 
105 1697/ Senha 957507), devido à pandemia do Covid-19 e às orientações da Organização 
Mundial de Saúde e dos Governos Federal e Estadual e presencial na sede no IPMU. 
Participantes os Conselheiros Administrativos (Carlos Eduardo Castilho, Flávio Bellard Gomes, 
Gláucia Gomes da Silva, Lucas Gustavo Ferreira Castanho, Marcelo da Cruz Lima, Maria de 
Fátima Mateus, Rosangela Briet da Silva Leite e Silvia Moraes Stefani Lima) e os membros da 
Diretoria Executiva (Fernando Augusto Matsumoto, Ireni Tereza Clarinda da Sivla e Sirleide da 
Silva). Conectaram através do aplicativo Zoom, os membros da Diretoria Executiva (Márcia 
Conceição Fernandes Famadas Rolim e Wellington Diniz). Conectou através do aplicativo 

Zoom a Conselheira Rose Barboza Marangoni. Aberta a reunião a Presidente Sirleide faz uma 

breve explanação sobre a importância de seguir as orientações com relação a "Pandemia do 

Covid 19", sobre a importância da campanha "Julho Amarelo -  mês de alerta ao câncer ósseo, 

"Julho Amarelo -  mês de luta contra as hepatites virais", "Junho Violeta - conscientização da 

violência contra o idoso" e "Julho Verde -  luta contra o câncer de cabeça e pescoço", 
conforme processo IPMU/046/2021. Dando sequência à pauta, são colocados em votação os 
processos de concessão de aposentadorias: IPMU/153/2019 referente a concessão de 
aposentadoria por invalidez a Gisele Graça dos Santos, aprovada por unanimidade. 
IPMU/098/2021 referente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a José 
Gonçalves de Moraes Pernambuco Neto, aprovada por unanimidade. IPMU/109/2021 
referente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a Aparecido Saturnino 
Barbosa, aprovada por unanimidade. IPMU/110/2021 referente a concessão de aposentadoria 
por tempo de contribuição a Odair Santana, aprovada por unanimidade. SPMU/112/2021 
referente a concessão de aposentadoria por invalidez a José Lourenço dos Santos, aprovada 
por unanimidade. IPMU/126/2021 referente a proposta LDO -  Lei das Diretrizes Orçamentária 
2022 e PPA -  Plano Plurianual 2022/2025, aprovada por unanimidade. Dando sequência à 
pauta, os Conselheiros Administrativos são informados sobre os seguintes processos 
administrativos, financeiros e previdenciários previamente encaminhados por e-mail para 
análise. IPMU/055/2021 referente ao requerimento protocolado por Isac Joaquim Mariano, 
solicitando a suspensão do processo de aposentadoria por tempo de contribuição até o 
encerramento da Ação Civil Pública que figura como parte. IPMU/088/2020 referente a 
avaliação do estágio probatório da agente administrativa Carla Aparecida de Souza: I o 
Avaliação 42 pontos, 2o Avaliação 43 pontos e 3o Avaliação 44 pontos, IPMU/104/2020 
referente ao relatório de alerta do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: avaliação das 
receitas previstas e arrecadadas do I o quadrimestre de 2021, processo TC 3065/989/21. 
Processo TC 10117 989 21 referente a homologação das pensões concedidas em 2020 pelo 
TCESP. Processo TC 10121989 2021 referente a homologação das aposentadorias concedidas
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em 2020 pelo TCESP. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -  Ministério Público de 
Contas. Notificação para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar com relação ao aumento do 
déficit atuarial em 2020. Conforme manifestação do auditor Josue Romero no julgamento das 
contas do exercício de 2016, no amparo no artigo 33, inciso II da Lei Complementar Estadual 
n° 709/93, cabe aos gestores comprovar sua atuação efetiva junto ao Executivo no sentido de 
encontrar medidas e ou correções mais eficazes que indiquem o equilíbrio atuarial e financeiro 
do IPMU. A reincidência no descumprimento de determinações do Tribunal de Contas poderá 
ensejar a reprovação das contas e imposição de sanção pecuniária aos responsáveis. 
S.A/14.840/2019, referente a implementação do regime de Previdência Complementar em 
atendimento a Emenda Constitucional 103/2019. Conforme Comunicado do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo n° 034/2021, os Municípios deverão instituir até 13 de 
novembro de 2021, por lei de iniciativa do Poder Executivo, regime de previdência 
complementar, independentemente de possuírem servidores com remuneração acima do teto 
do RGPS, que será efetivado oportunamente por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar. A não instituição do Regime de Previdência Complementar no 
prazo estipulado impossibilitará a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária -  
CRP, documento necessário para: realizar as transferências voluntárias de recursos pela União, 
celebrar acordos, contratos e convênios, bem como, para receber empréstimos e 
financiamentos de órgãos ou entidades da administração direta e indireta da União, liberar 
recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras; e receber os 
pagamentos referentes à compensação previdenciária. Processo em tramitação junto a 
Prefeitura Municipal. Grupo de Trabalho formado e primeira reunião realizada em 09/07/2021 
para elaboração da Proposta de Projeto de Lei. S.A/7111/2620 referente a cobertura d© 
déficit financeiro. Manifestação da municipalidade quanto a impossibilidade de quitação dos 
valores correspondentes ao exercício de 2020 e dos meses de janeiro/junho de 2021. Solicita 
parcelamento da dívida. A Diretoria Executiva recebeu a manifestação da Secretaria de 
Políticas de Previdência Social, quanto a forma de formalização do termo de acordo da dívida 
previdenciária. Conforme parecer "insuficiência financeira" não pode ser parcelada. Como trata 
de "déficit financeiro", nova consulta foi realizada através do sistema Gescon RPPS no dia 
22/06/2021. Como resposta em 22/07: o conceito de déficit financeiro está correlacionado ao 
plano em capitalização. Este, tem uma fase de acumulação, que, em tese, não deveria haver 
déficit financeiro. Contudo, se houver, o ente não é obrigado a cobrir imediatamente. O 
conceito de insuficiência financeira é correlacionado ao plano em extinção. Na maioria das 
vezes, não há recursos acumulados neste plano. Sendo assim, para não haver falha nos 
pagamentos de benefícios, o ente deve cobrir imediatamente. S.A/3833/2020 referente ao 
projeto de lei que altera a contribuição previdenciária patronal de 16,25% para 18,41% em 
atendimento ao Parecer Atuarial e ao Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial 
encaminhado à Secretaria de Políticas de Previdência Social. Processo em tramitação junto a 
Prefeitura Municipal. S.Ã/14843/2019 referente a minuta de Lei Complementar para alteração 
das regras de aposentadoria e pensão no município de Ubatuba em tramitação na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos. Lei Municipal 2995/2007 referente a nomeação de
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Comissão que atuará na reforma do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais -  Portaria 
611/2021. IPMU/017/2021 referente ao relatório de atendimento do I o semestre de 2021. 
IPMU/106/2021 referente ao relatório de controle interno de atendimento do mês de 
junho/2021. IPMU/021/2021 referente ao relatório do I o Semestre de 2021 do Plano de 
Capacitação dos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de 
Investimentos e Diretoria Executiva. IPMU/X05/2021 referente as aplicações financeiras do 
mês de junho/2021 e a aprovação das deliberações do Comitê de Investimentos na reunião 
ordinária realizada no dia 21/07/2021. Para encerrar a reunião os Conselheiros Administrativos 
são informados sobre o XIV Encontro Jurídico e Financeiro que será realizado nos dias 16, 17 e 
18 de agosto, com a participação obrigatória de todos os Conselheiros. Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a reunião, e para que conste, eu, Fernando Augusto Matsumoto, que 
secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, vai por mim assinada, e 
pelos demais presentes.

Carlos Eduardo Castilho Flávio Bellard Gomes Fernando Augusto
Conselho de Administração Conselho de Administração Matsumoto

Diretor Financeiro

Gláucia Gomes da Silva
Conselho de Administração

Ireni Tereza Clarinda da Silva Lucas Gustavo Ferreira
Diretora de Seguridade e Castanho
Benefícios Conselho Administrativo

Maria de Fátima Mateus Marcelo da Cruz Lima
Conselho de Administração Conselho Administrativo

Márcia C F Famadas Rolim
Diretora Administrativa

Rosangela Briet da Sirleide da Silva
Silva Leite Presidente
Conselho de Administração

Silvia Moraes Stefani Lima
Conselho de Administração

Wellington Diniz
Controlador Interno
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Parecer do Conselho Administrativo 
Relatório de Investimentos

Conforme Lei Municipal n° 2.650 de 16 de Fevereiro de 2005, no desempenho 

de suas competências de que trata o Regimento Interno, os membros do Conselho de 

Administração do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, na reunião ordinária 

realizada nesta data, após a apresentação do Relatório Financeiro referente ao mês de 

junho/2021, conforme processo IPMU/105/2021 (análise conjuntural de mercado 

econômico, mercado financeiro e monitoramento das variáveis macroeconômicas, avaliação 

mensal de risco de mercado da carteira de Investimentos, análise de relatório de 

rentabilidade dos fundos de investimentos e acompanhamento da Política Anual de 

Investimentos -  2021) deliberaram por sua APROVAÇÃO, bem como as estratégicas de 

investimentos adotadas pelos membros do Comitê de Investimentos na reunião ordinária 

realizada no dia 21/07/2021.

Ubatuba, 23 de julho de 2021

Carlos Eduardo Castilho
Conselho de Administração

Lucas Gustavo Ferreira 
Castanho
Conselho de Administração

Rosangela Briet da 
Silva Leite
Conselho de Administração

Flávio Bellard Gomes
Conselho de Administração

Marcelo da Cruz Lima
Conselho de Administração

Glaucia Gomes da Silva
Conselho de Administração

Maria de Fátima Mateus
Conselho de Administração

Silvia Moraes Stefani Lima
Conselho de Administração

Rua Paraná n° 408 -  Centro - Ubatuba -  São Paulo -  Cep. 11.680-000
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Conselho de Administração 
Relatório de Prestação de Contas 

Julho/2021

Reunião 23/07/2021

Pauta: Processo Administrativo IPMU/124/2021

ÃSSwKBSs
|  ’ . 1  M

1 Junho Violeta Mês de conscientização da violência contra os 
idosos Conhecimento

2 Julho Amarelo
Mês de conscientização contra as hepatites 
virais Conhecimento

3 Julho Verde Mês de luta contra o câncer de cabeça e pescoço Conhecimento

4 IPMU/153/2019
Gisele Graça dos Santos -  aposentadoria por 
invalidez Aprovação

5 IPMU/055/2021 Isac Joaquim Mariano -  aposentadoria por tempo 
de contribuição Conhecimento

6
. . . .

IPMU/098/2021 José Gonçalves de Moraes Pernambuco Neto -  
aposentadoria por tempo de contribuição Aprovação

r

7
L

IPMU/109/2021 Aparecido Saturnino Barbosa -  aposentadoria por 
tempo de contribuição Aprovação

8 IPMU/110/2021 Odair Santana -  aposentadoria por tempo de 
contribuição Aprovação

9 IPMU/112/2021 José Lourenço dos Santos -  aposentadoria por 
invalidez Aprovação

10 IPMU/088/2020 Carla Aparecida de Souza -  estágio probatório Conhecimento
11 IPMU017/2021 Relatório de atendimento 1° Semestre 2021 Conhecimento
12 IPMU/021/2021 Programa de Capacitação 1° Semestre 2021 Conhecimento

13 IPMU/1Q5/2Q21
Relatório Financeiro Junho/2021
Deliberação do Comitê de Investimentos reunião
21/07/2021

Conhecimento
Aprovação

14 IPMU/106/2021 Relatório de Atendimento Junho/2021 Conhecimento
15 IPMU/126/2021 Orçamento 2022/ PPA 2022 2023 2024 2025 Aprovação

16 IPMU/104/2020
TCESP Relatório de Alerta Receita 1° Quadrimestre 
2021 Conhecimento

17 TC 10117 989 21 TCESP Homologação Pensão 2020 Conhecimento
18 TC 10121 989 21 TCESP Homologação Aposentadoria 2020 Conhecimento
19 TC 004576.989.20-6 TCESP Notificação Déficit Atuarial 2020 Conhecimento

20 SÂ/14840/2021
Regime de Previdência Complementar -  EC 
103/2019 Conhecimento
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21
__

SA/3833/2021 Projeto de Lei alteração alíquota contribuição 
patronal Conhecimento

22 SA/14843/2019 Reforma Previdenciária Ubatuba -  EC 103/2019 Conhecimento
23 SA/7111/2020 Cobertura da Insuficiência Financeira Conhecimento
24 Lei 2995/2007 Estatuto do Servidor Público Conhecimento
25 Capacitação XIV Encontro Jurídico e Financeiro Apeprem Convocação
26 Live Banco do Brasil (30/07 -  9h30) Convocação

Ratificação Deliberações do Comitê de Investimentos reunião ordinária
realizada no dia 21/07/2021.

Recom endações Não ocorreram recomendações para melhoria das áreas analisadas

Ubatuba, 23 de Julho de 2021

Flávio Bellard Gomes
Presidente do Conselho de 

Administração do Instituto de 
Previdência Municipal de 

Ubatuba

Sirleide da Silva

Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de 

Ubatuba

Wellington Diniz

Controlador Interno do 
Instituto de Previdência 
Municipal de Ubatuba

IPMU/212/2020 -  Relatório de Prestação de Contas Página 2 de 2



28/07/2021 Reunião Conselho de Administração 23/07/2021 -  iPMU

R eunião  C onselho de Adm inistração 2 3 /0 7 /2 0 2 1
IPMU > Boas Práticas > Reunião Conselho de Administração 23/07/2021

Postado em Boas Práticas, Notícias
Reunião Comitê de Investimentos 21/07/2021

Reun ião do Conse lh o  de A d m in i s t r a ç ã o  do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba -  IPMU, 
realizada aos vinte e três dias do mês de julho de 2021, às nove horas. Reunião realizada de forma híbrida, 
por videoconferência, através do aplicativo Zoom (ID 848 105 1697/ Senha 957507), devido à pandemia do 
Covid-19 e às orientações da Organização Mundial de Saúde e dos Governos Federal e Estadual e presencial 
na sede no IPMU. Participantes os Conselheiros Administrativos (Carlos Eduardo Castilho, Flávio Bellard 

Gomes, Gláucia Gomes da Silva, Lucas Gustavo Ferreira Castanho, Marcelo da Cruz Lima, Maria de Fátima 
Mateus, Rosangela Briet da Silva Leite e Silvia Moraes Stefani Lima) e os membros da Diretoria Executiva 
(Fernando Augusto Matsumoto, Ireni Tereza Clarinda da Sivla e Sirleide da Silva). Conectaram através do 
aplicativo Zoom, os membros da Diretoria Executiva (Márcia Conceição Fernandes Famadas Rolim e 
Wellington Diniz). Conectou através do aplicativo Zoom a Conselheira Rose Barboza Marangoni. Aberta a 

reunião a Presidente Sirleide faz uma breve explanação sobre a importância de seguir as orientações com 
relação a “Pandemia do Covid 19”, sobre a importância da campanha “Julho Amarelo -  mês de alerta ao 
câncer ósseo, “Julho Amarelo -  mês de luta contra as hepatites virais", “Junho Violeta -  conscientização da
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violência contra o idoso” e “Julho Verde -  luta contra o câncer de cabeça e pescoço”, conforme processo 
IPMU/046/2021. Dando sequência à pauta, são colocados em votação os processos de concessão de 

aposentadorias: IP M U /1 53 /2 019  referente a concessão de aposentadoria por invalidez a Gisele Graça dos 
Santos, aprovada por unanimidade. IP MU/098/2021  referente a concessão de aposentadoria por tempo 
de contribuição a José Gonçalves de Moraes Pernambuco Neto, aprovada por
unanimidade. IP M U /1 09/2021 referente a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a 
Aparecido Saturnino Barbosa, aprovada por unanimidade. IP M U /1 10/2021 referente a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição a Odair Santana, aprovada por

unanimidade. IP M U /1 12/2021 referente a concessão de aposentadoria por invalidez a José Lourenço dos 
Santos, aprovada por unanimidade. IPMU/1 26/2021 referente a proposta LDO -  Lei das Diretrizes 

Orçamentária 2022 e PP A- Plano Plurianual 2022/2025, aprovada por unanimidade. Dando sequência à 
pauta, os Conselheiros Administrativos são informados sobre os seguintes processos administrativos, 
financeiros e previdenciários previamente encaminhados por e-mail para
análise. IPMU/055/2021  referente ao requerimento protocolado por Isac Joaquim Mariano, solicitando a 
suspensão do processo de aposentadoria por tempo de contribuição até o encerramento da Ação Civil Pública 
que figura como parte. IP M U /0 88 /2 020  referente a avaliação do estágio probatório da agente 

administrativa Carla Aparecida de Souza: 1o Avaliação 42 pontos, 2o Avaliação 43 pontos e 3o Avaliação 44 
pontos, IPMU/1 04/2020  referente ao relatório de alerta do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
avaliação das receitas previstas e arrecadadas do 1o quadrimestre de 2021, processo TC 
3065/989/21. P rocesso  TC 10117 989 21 referente a homologação das pensões concedidas em 2020 
pelo TCESP. Pro cesso  TC 10121989  2021 referente a homologação das aposentadorias concedidas 
em 2020 pelo TCESP. Tr i buna l  de Contas  do Estado de São Pau lo  -  M in is té r io  Púb l ico  de 
Contas .  Notificação para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar com relação ao aumento do déficit atuarial 

em 2020. Conforme manifestação do auditor Josue Romero no julgamento das contas do exercício de 2016, 
no amparo no artigo 33, inciso II da Lei Complementar Estadual n° 709/93, cabe aos gestores comprovar sua 
atuação efetiva junto ao Executivo no sentido de encontrar medidas e ou correções mais eficazes que 
indiquem o equilíbrio atuarial e financeiro do IPMU. A reincidência no descumprimento de determinações do 
Tribunal de Contas poderá ensejar a reprovação das contas e imposição de sanção pecuniária aos 

responsáveis. S . A /1 4.840/201 9, referente a implementação do reg ime de P rev id ênc ia  
C o m p le m e n t a r  em atendimento a Emenda Constitucional 103/2019. Conforme Comunicado do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo n° 034/2021, os Municípios deverão instituir até 13 de novembro de 2021, por 
lei de iniciativa do Poder Executivo, regime de previdência complementar, independentemente de possuírem 
servidores com remuneração acima do teto do RGPS, que será efetivado oportunamente por intermédio de 

entidade fechada de previdência complementar. A não instituição do Regime de Previdência Complementar 
no prazo estipulado impossibilitará a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária -  CRP, 
documento necessário para: realizar as transferências voluntárias de recursos pela União, celebrar acordos, 
contratos e convênios, bem como, para receber empréstimos e financiamentos de órgãos ou entidades da 
administração direta e indireta da União, liberar recursos de empréstimos e financiamentos por instituições 
financeiras; e receber os pagamentos referentes à compensação previdenciária. Processo em tramitação 
junto a Prefeitura Municipal. Grupo de Trabalho formado e primeira reunião realizada em 09/07/2021 para 
elaboração da Proposta de Projeto de Lei. S . A /7 1 11/2020 referente a cobe r tu ra  do déf i c i t  
f i n an ce i r o .  Manifestação da municipalidade quanto a impossibilidade de quitação dos valores 
correspondentes ao exercício de 2020 e dos meses de janeiro/junho de 2021. Solicita parcelamento da dívida. 
A Diretoria Executiva recebeu a manifestação da Secretaria de Políticas de Previdência Social, quanto a 
forma de formalização do termo de acordo da dívida previdenciária. Conforme parecer "insuficiência 
financeira” não pode ser parcelada. Como traía de “déficit financeiro”, nova consulta foi realizada através do 
sistema Gescon RPPS no dia 22/06/2021. Como resposta em 22/07: o conceito de déficit financeiro está
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correlacionado ao plano em capitalização. Este, tem uma fase de acumulação, que, em tese, não deveria 
haver déficit financeiro. Contudo, se houver, o ente não é obrigado a cobrir imediatamente. O conceito de 
insuficiência financeira é correlacionado ao plano em extinção. Na maioria das vezes, não há recursos 
acumulados neste plano. Sendo assim, para não haver falha nos pagamentos de benefícios, o ente deve 
cobrir imediatamente. S . A /3 833 /2020  referente ao projeto de lei que altera a contribuição previdenciária 
patronal de 16,25% para 18,41% em atendimento ao Parecer Atuarial e ao Demonstrativo do Resultado da 
Avaliação Atuarial encaminhado à Secretaria de Políticas de Previdência Social. Processo em tramitação junto 
a Prefeitura Municipal. S .A /1 4 84 3 /2 019  referente a minuta de Lei Complementar para alteração das 
regras de aposentadoria e pensão no município de Ubatuba em tramitação na Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos. Le i Mun ic ip a l  2995/2007  referente a nomeação de Comissão que atuará na 

reforma do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais- Portaria 611/2021. IPMU/01 7/2021 referente ao 
relatório de atendimento do 1o semestre de 2021. IPMU/1 06/2 021 referente ao relatório de controle 
interno de atendimento do mês de junho/2021. IPMU/021/2021  referente ao relatório do 1o Semestre de 
2021 do Plano de Capacitação dos membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal, Comitê de 
Investimentos e Diretoria Executiva. IPMU/1 05/2021 referente as aplicações financeiras do mês de 
junho/2021 e a aprovação das deliberações do Comitê de Investimentos na reunião ordinária realizada no dia 
21/07/2021. Para encerrar a reunião os Conselheiros Administrativos são informados sobre o XIV Encontro 
Jurídico e Financeiro que será realizado nos dias 16, 17 e 18 de agosto, com a participação obrigatória de 
todos os Conselheiros.
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Política Previdenciárfa de Saúde e Segurança
do Servidor

I PMU

IPMU
mmKmm

Mês de Alerta ao Câncer Ósseo

SNTOMAS:

k  Dor 
%  Óssea

/ Fratura

f / ,  incftc 
Fadiga r f  nas 

U Arfâ

^  Nédulos H

inchaço
nas
Articulações

Perda
doPíso
Repentina

20tíe  juths
OIA M UNDIAL DE 
LUTA  CO NTRA  AS  
HEPATITES VIRAIS

Q U A iS SÃ O  O S SIN T O M A S D A S H EPATITES V IR A IS?

Febre Fraqueza
©  ©
Mal-estar Dor abdominal Enjoo/nausea

Vômitos Porda de apetite Urina escura Icterícia
(co* de cafe} (olhos e pele 

amareiados)

JULHO
AMARELO

;v
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Política Previdenciária de Saúde e Segurança
do Servidor

I PMU

Nócdo* que csesce® Afu que m  A tsr*$> as í
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Política Previdenciária de Saúde e Segurança
do Servidor8 p m u

IPMU
INSTITPTO DE P8EV1BÊNCIA 
MUNICIPAL DE UBATUBA

JUNHO VIOLETA
CONCIENTIZAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRAO IDOSO

15 de Junho
Dia Mundis! d» Conscientização da Violência 

contra a Pessoa Idosa

I PMU

Política Previdenciária de Saúde e Segurança
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CORONAVIRUS
BOLETIM OFICIAL DE UBATUBA
N 4 0 3  ■ 22 de abril de 2021

17469 casos notificados
em  in ve sS igccd o

63
descartados

10936
óbitos confirmados

97

recuperados

6357
confirmados

6470
óbitos suspeitos

7

vacinas aplicadas

14122
internados

internações

13 25

CORONAVIRUS
BOLETIM OFICIAL DE UBATUBA

20 de

2 0 9 0 2 caso s  noti f ic a d o s
em  in ve stig a ç ã o

582
r e c u p e r a d o s

7251
v a c in a s  a p lic a d a s

3 0 2 9 0
d e s c a r ta d o s

12937
c o n firm a d o s

7383
in te rn a d o s . ,4SüntpC*»»

2 0  iy
ó b ito s c o n firm a d o s

125
ó b río s su sp e ito s 

2
in te rn a ç õ e s

3 17
»nf«rm»rt» UT|

Atenção: a divulgação de resultados não ofidats poderá 
scr enquadrada como crime contra a saúde publica 

Publicado em www.ubatuba.sp.gov.br/cxjuid-l9/ 
wwwf3cebook.com/PreferturalV1unicipa30eUbatuba

n _

Enfermaria

CORONAVIRUS
BOLETIM OFICIAL DE UBATUBA

maio de 2021

2 0 5 4 7  casos notificados
em investigação

105
recuperados

7109
vacinas aplicadas

23394
descartados

13209
confirmados

7233
internados 3

Sortí* C ojo

32 24
outios munWbfxow

óbitos confirmados

1 0 7
óbitos suspeitos

s
internações

12 2 0
Enfermaria UTI

T CORONAVIRUS
. .. BOLETIM  O FIC IAL PE  UBATUBA

f  N° 464~] 22 de junho de 2021 ?

2 0 9 8 3  c a s o s  n o t if ic a d o s
em investigarão

508
descartados

1 3 0 7 1
óbitos confirmados

125

recuperados

7 2 5 1
confirmados

7 4 0 4
óbitos suspeitos

2

vacinas aplicadas :

3 5 7 0 9
internados

2 0
i n t e r n a ç õ e s

5 15
Atenção: a divulgação d e  resultados não  ofkáab. poderá 

ser enquadrada com o crime contra a saúde publica 
Publicado em  wvww.ubatuha.sp.govbr/covid-19/ 

www.facebook.com/PrefefturaMunicipaiOeUbatuba

b m rtc -o lh , - *  A r l t - r r i r O O Í A 7 Í O A O I

I PMU

Política Previdenciária de Saúde e Segurança
do Servidor

recuperados vacinas aplicadas

56128

ição d e  resultados não oficiais poderá 
como crime contra a saúde publica

Atenção: a divul 
ser enquadrai

I 1
CORONAVIRUS
BOLETIM OFICIAL DE UBATUBA

2 2 4 6 3  casos notificados

descartados confirmados

14288 7685
óbitos confirmados I õbifos suspeitos

131 0 7

infernados Ol
| Santa Casa

O é  05outros tnunicoutros municípios

internações

02 04
Enfermaria UTI

Publicado em  www.ubatubasp.gov.br/covid-19/ 
www.facebook.com/PrefeituraMunidpalDeUbatuba

2021 Casos Óbito infernado
s s

19/01 3385 55 18

17/02 4796 73 19

16/03 5543 78 26

22/04 6470 97 38

20/05 7233 107 32

20/06 7383 125 20

21/07 7685 131 6
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P r o c e s s o  p a r a  D e l ib e r a ç ã o
I PM U

I PM U
Benefícios Previdenciários

IPMU/153/2019 Gisele Graça dos Santos

aposentadoria por invalidez

Aprovação

IPMU/098/2021 José Gonçalves de Moraes Pernambuco Neto

aposentadoria por tempo de contribuição

Aprovação

IPMU/109/2021 Aparecido Saturnino Barbosa

aposentadoria por tempo de contribuição

Aprovação

IPMU/110/2021 Odair Santana

aposentadoria por tempo de contribuição

Aprovação

IPMU/112/2021 José Lourenço dos Santos

aposentadoria por invalidez

Aprovação

IPMU/055/2021 Isac Joaquim Mariano

aposentadoria por tempo de contribuição

Conhecimento

Conselho de Administração 23/07/2021



Lei das Diretrizes Orçamentária 2022

I P M U

40.900.000,00 46.330.000,00 52.755.000,00

43.300.000,00 48.900.000,00 55.455.000,00

Conselho de Administração 23/07/2021

I P M U
Plano Plurianual 2022 2023 2024 2025

Receitas 52.755.000,00 54.766.000,00 57.498.000,00

60.289.000,00

Despesas 55.455.000,00 57.606.000,00 60.498.000,00

63.389.000,00
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Processo para Conhecimento
S PMU

IPMU/088/2020
I P M U  Carla Aparecida de Souza -  avaliação estágio probatório

Admissão 02/12/2019

Conceito de Avaliação (artigo 28, § 6o, incisos I a V, da Lei Municipal n.° 2995/07) 
exceiente -  quando a soma total da pontuação for igual a 50 pontos;
muito bom -  quando a soma total da pontuação for igual ou superior a 40 pontos, mas inferior a 
50 pontos;
bom -  guando a soma total da pontuação for igual ou superior a 30 pontos, mas inferior a 40 pontos; 
regular - quando a soma total da pontuação for igual ou superior a 20 pontos, mas inferior a 30 pontos 
insatisfatório -  quando a soma total da pontuação for inferior a 20 pontos.

45



Tribuna! de Contas Estado de São Paulo

I P M U

iPMu/ 1 04/2020 Relatório de Alerta Receitas Previstas x Arrecadadas

1.1 - C ontribuição Pari ona!

Receita Prevista RS 5.500.000.00

Receita .Arrecadada RS 3.331.487.95

Variação 3714s?®
.
Percentual limite 10.00%

Alerte-se o RPPS pela obrigação na cobrança dos valores e a Prefeitura pela 
responsabilização na gestão dos recursos municipais, que no acumulado ate o mès em 
análise foi apurada diferença entre o valor previsto e o recebido pelo RPPS relativos a 
Contribuição Patronal (incluída a contribuição suplementar quando houver), podendo 
revelar o descumprimento ao art. 24. § I o. II. da Orientação Normativa MPS n® 02. de 31 de 
março de 2009 e prejuízo ao disposto no art, 5°, I, "b’\ da Portaria M PS n* 204. de 10 áe 
julho de 20CS.

Conselho de Administração 23/07/2021

I  P M U
R ece ita  P rev is ta R S  4 .S 1 6 .663.64
R ec e ita  A rrecadada R S  3.157.506.86

V a r ia ç ã o 34 ,45ô'ô

Percen tu a l lim ite 10.00“ »

A le rte -se  o  R P P S  pela  ob rigação  na cobrança dos ca lo res  e a P refe itu ra  peia 
respon sab ilização  na ges tão  dos recursos m unicipais, que n o  acumuJado até o m ês  em  
análise fox apurada d iferença  entre o  v a lo r  p rev is to  e o  re ceb id o  p e lo  R P P S  re la t ivo s  a 
C on tribu ição  dos S erv id o res  (A t iv o s .  In a tivos  e P en sion istas), podendo  reve la r  o 
descum prim ento  ao arí. 24_ §  I o, I I .  da O rien tação  N o rm a tiv a  3.1PS nc 02. de 31 de m arço  
de 2009 e p re ju ízo  ao d isposto  no art. 5 °, I. da Portan a M P S  xi° 204. de 10 de in lh o  de 
2O0S.

1.3 - A p o r te  para  E qu acionam en fo  do D é fic it  A tu a r ia l

Receita Prevista P-S 614 5S3,34

Receita Arrecadada RS 503.277.64

V a r ia çã o

Percentual lim ite 10.00 o»

Alerte-se o R PPS  pela obrigação na cobrança dos valores e a Prefeitura pela 
responsabilização na gestão dos recursos municipais, que no acumulado até o mês em 
análise fo i apurada dnérença entre o valor previsto e o recebido pelo P P P S  relativos a 
Aporte para Equaçxonamenío do D é fic it A tu aria l demonstrando tendência ao 
descumpmnento do equilíbrio atuana.1 estabelecido no art. I o da L e i Federal n° 9717. de 27 
de novem bro de 199S e no art. ó° da Portaria M F  nc 464. de 19 de novem bro de 20IS. bem 
com o. no art. 69 da L e i de Responsabilidade Fiscal - L R F
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Tribunal de Contas Estado de São Paulo

TC 10117 989 21 Homologação Pensão 2020 
TC 10121 989 21 Homologação Aposentadoria 2020

Notificação Balanço Geral do ExercícioTC 004576 989 20 2020 “aumento do déficit atuarial”

I P M U

I P M U

Sobre o assunto manifestou-se o Exmo. Auditor Josue Romero no 
julgamento das contas do exercício de 2016, eTC: 1572.989.16-8.

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença referida. JULGO

REGULARES. COM RESSALVAS, as contas anuais de 2016 do do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA - IPMU. com amparo no art. 33. inciso II.

f ia  Lei Complementar Estadual n8 709/93, com a determinação constantes desta

! decisão, ou seja, cabe aos gestores comprovar sua atuação efetiva junto ao!
■

Executivo no sentido de encontrar medidas e ou correções mais eficazes que-; 

! indiquem o equilíbrio atuarial e financeiro deste Instituto. Alerto a origem que a 

; reincidência no descunnpnmento de determinações desie Tribunal, poderá ensejar a 

reprovação de futuros demonstrativos e imposição de sanção pecuniária ao
• a

; responsável, nos termos do § 1*, do art. 33. c.c. o inciso VI.do art. 104. ambos da ' 

•J_C. ns 709/93. Quito o responsável, nos termos do art. 35 do mesmo diploma legal/ 

Excetuo os a o s  pendentes cte"julgamento por este Trfcunâl, ’ésclárêçô"qúè.* por se 

tratar do procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução n° 1,2011. a 

íntegra desta decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico -  e.TCESP. na pagina 

wviv.tce.sp.gov.br.

Fonte: Processo Eletrônico.
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SA/14840/2019 
Previdência Complementar

I P M U
□  Prazo: 13/11/2021
□  Processo em tramitação 

na PMU/Jurídico
□  Criação de Grupo de 

Trabalho com 
representantes do IPMU

□  1o Reunião 09/07
□  Próxima reunião 27/07

C O M U N IC A D O  S D G  N °  3 4 /2 0 2 1

O  T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U LO , com fundam ento no §  6o 
do art. SP e  art. 33  da E m enda Constitucional 103 /19; § §  14 a  16 do  art. 4 0  o  art. 20 2  
d a  Constituição Federa i e  e m  face do disposto da Lei C om plem entar 109  de 2 0 0 4  e  da 
Resolução do C onselho d e  G estão da Previdência C om plem entar de 19 d e  fevereiro  
d e  2 0 0 4 .

C O M U N IC A  P R E F E IT O S  D E  M U N IC ÍP IO S  Q U E  P O S S U A M  R E G IM E  P R O P R IO  DE  
P R E V ID Ê N C IA  S O C IA L  Q U E :

O s M unicípios deverão  instituir até 13 d e  novem bro d e  2 0 2 1 . por lei d e  iniciativa do 
P oder Executivo, regim e de previdência com plem entar, independentem ente de  
possuírem  servidores com  rem uneração acim a do teto do R G P S , que será efetivado  
oporlunam ente por interm édio d e  en tidade fechada de previdência com plem entar.

O  convênio d e  adesão  á  Entidade F echada de Previdência C om plem entar d e v e  ser 
precedido d e  processo d e se leção  pública, d e  acordo com  os princfp;os previstos no 
art, 37  d a  Constituição Federal,

O  processo d e  se leção deve contem plar, no m ínim o, exigências d e  qualificação  
técnica e  econôm ica indispensáveis à  garantia  da boa prestação de gestão das planos 
d e  benefícios, com provação de expenência  d a  entidade características do  plano de  
benefícios oferecido, histórico d e  rentabilidade dos planos, form a d e  operação  da  
entidade assim com o análise d a  econom icidade das propostas.

O utrossim , recom enda-se  constar do processo de se leção  form alizado: publicação do  
edital, o  com parativo das propostas e  a  m otivação da escolha, podendo ser 
estabelecido, após a  contratação, processo form al de acom panham ento d a  gestão do 
plano d e  benefícios.

A lerte -se  qu e  a não inslituição do R eg im e d e  Previdência Com plem entar no prazo  
estipulado impossibilitará a  em issão do Certificado d e  R egulandade Prevtdenciána -  
C R P , docum ento necessário p ara ' rea liza r as  transferências voluntánas d e  recursos  
pela União; ce lebrar acordos, contratos e  convênios; bem  com o. para receber 
em préstim os e financiam entos de órgãos ou entidades da adm inistração direta e 
indireta da União: liberar recursos d e  em préstim os e  financiam entos por rnstituições 
financeiras: e  receb er os pagam entos referentes à com pensação previdenciária.

S D G , e m  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 2 1 .

S É R G IO  C IQ U E R A  R O S S I  
S E C R E T Á R IO -D IR E T O R  G E R A L
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I P MU
S.A/7111/2020

Cobertura do déficit financeiro

❖  Manifestação da municipalidade quanto a
impossibilidade de quitação dos valores 
correspondentes ao exercício de 2020 e dos meses de 
janeiro e fevereiro de 2021.

❖  Solicita parcelamento da dívida.



I P M U
Em resposta a 
Secretaria da 
Previdência não 
tratou da questão 
do DÉFICIT 
FINANCEIRO e 
sim de
INSULFICIÊNCIA  
FINANCEIRA  
Nova consulta em 
22/06/2021

4  M M V lO t H C iA  ÍO C lA Z Ê “itao «n  SlXX & OZi 45 13,17:33

G e s C o n  - G e s tã o  d e  C o n s u lt a s  
S P R E V  - S e c re ta r ia  d e  P o lít ic a s  cie  P re v id ê n c ia  S o c ia l

D e ta lh e  d a  C o n s u lta  so b re  R P F S  - N ú m e ro : L I  2 8 6 8 3 / 2 0 2 1

üado» Oa consu lta  
A ssu nto
ParcevaTento de D ébfc* 
03t3 de cadastro12KMS2G21

A ssu n to  Espscjne©
Parcelamento óe Débitos n2k> Decenarie s
situação
Respondida

Ents Federativo / UF
u&atoca / SP
Ü lilm a m udança d s aliuaçdo
12*1542021

Contexto
Déficit Fínarcesro tem è ttfferertíe oe tosuflc&nda Financeira?
M3ftífeaSaçSo O» *n ta< K lm *n ío
Em  202D o  mstouto de P revm n ca  Municipal de Ucatuca, apresenw i D É F IC IT  FtN A N C SRO , em r& sçào a arrecadação das 
'Cootrttxjiçòes Prevdérxsas* + -Recasse  da unidade Gestora Üríca* -  -Despesas Prevsdencíafiaç* (toma de pagamento ao IPW ü},
A  wtoctpto o  ro sso  entencRmento era q je  3 murteipaUdacie tosse responsava por e sse  O ff at financeiro, devendo fazer aportes m ensais 
cara equitodo entre 3& *Desoe£as PrevW endâdac* e "Receitas ae conto ouiçáes*. perem a m ur*cipa*dade nâo tfsp íe  de recessos 
'o rçam entacs* para o pagamento deste déficit • acurm iaôo d© perJooo -  exercioo 2020 a e  a presente data), e a mesma soSctou ao 
ip m u  u ri possível parceam em o deste -Céficií fínanoefnr,

Q ua& üooasnm io
Considerara» sue  a avaíaçâa asiariai data sa se  120020 (em anexo), em traTrfâçâo o  envio do DR AA  e NT A. m oe o mesmo 
demeestra que a s ocreitoidoSec nernate de servidores e do Murtcapo, para a tormacâo equfs&raoa das Provisões para 
pagamento de beneficies, devem som ar 32,41% sebre 3 remuneração de oertftttfçao dos servtdcres atvos, ou seja, o Custo 
Normat sugerido passara para 3 2 4  5%. sendo 14,00% para o servidor e  18,41% para o Muttctpto. recomendando manter o 
plano de amortização vigente, re-equacsxwndo equ»ibno nnanoeiro e  atuaria: n& muntoíp».
PERGUNTA.
1) £  oorgaçâo do município, cobrir este dercit rnaresaro ou somente srsufleteneta Snancara?
2) C aso  o M u rte iro  ter,na que coccr também o  dêfidtfinanceiro, é  prastvei o  parcelamento ccnrom e A t  s * <m  
portara 4Q2/20G6?

Anaxoe d s pergunte
Reatorto A tua ra  Lto3tuPa_5P_2C21 .pdf 
Ó tico  057 2Q214XT 

R sspoeta  
Prezada,
Conforme a c  2®, §  1* da Lei 9.717/1996:
'§  1o A  jn íSo , o s Estados, o  DteStto Federá e o s Murttelpice são responsáveis pela cooertira de eventuate tosufictefsctas Grar-ceiras do 
respect vc regime pc-ono. decorrente© do pagamento deáeneftoos prevttertfiarios. (Redação dada pei3 Lei n9 12.557, de 5004)* 
D sp o n l.tí em f^:á\*w»xpl3nato.gavJxjCcfvs_a3.tel& l97l7.ttrn 
O  parcelamento é vedado, conforme a c  55, v i. ca  portaria M P S «*402/2008:
*v i - vedação de mcfeisSo de débitos nSo decorrentes de ccntrbuíçôes pretfdencíârtas.
(ircíuw o pela Portara W PS jx>21, de 1S/D1/2Q13)*
Dispor, ivel em fiítp6:LVí,w#.gcw.tffrpre^r>tía^t4>P^S4rlbs.'!Te/;der)oa^>S€rito>puciioc^e3i&3cao-do>&- 
roD£.L)ort3C3S/amfXvcfe2C2C.’poftane-rrçe-no-4C2-de-2CC>8--3tu3L3zad3-5te-i Sagcr2G20.pdf

I P M U

c  Í O O A t em aao em 22«7/2C2l â s 1247,43

G e sC o n  - G estão  de C o n su lta s  
S P R E V  - Secretaria de Políticas de Previdência Soc ia l 

Detalhe  da  C onsu lta  sob re  RPPS - Núm ero: L 1 28683/2021

D a d o s d a  c o n su lte  

A s s u n to
L e g isla ção  
D a ta  d e  c a d a stro
12/04/2021

A s s u n to  E sp e c ífic o  
A líq u o ta s 
S itu a ç ã o  
R e sp ond id a

E n te  F e d e ra tivo  l  U F
U batuba  / S P
Ú ltim a  m u d a n ça  de situ a ç ã o
12/04/2021

C o n te x to
D é fic it n an ce  xo tem  é  diferente de  In su fic iê nc ia  F in an ce ira ?
M a n ife sta ç ã o  d e  enten d im e nto
Em  2 0 2 0  o  InsLtu to  de  P revidência  M unicipa l de U batuba, ap re se ntou  D É F IC IT  F lt íA N C E IR O , em  re lação  3  arrecadação  d a s 
*Contrá>u«ções P re v id ê n c ia s '' +  “R e p a sse  d 3  U n id ad e  G esto ra  Ú n.ca* — "D e sp e sa s P re v íd e n c a ria s ' (fo lha  d e  pagam eríto  do  IP M U ).
A  p rin cíp io  o  n o sso  entendim ento era que  a  m pnicipa& dsde fo sse  re sp o n sá ve l p o r e sse  déficit financeiro, devendo fazer apo rte s m e n sa is 
p a ra  equ ilíb rio  entre a s  "D e sp e sa s  P rev ide n cjá ria s" e  “R e ce ita s de  con trib u içõ e s', porem  a  m unlcipabdade n ão  d:spóe  de  re c u rso s 
'o rç a m e n tá rio s ' p ara  o  pagam ento  deste  déficit (acum ulado do  p eríod o  -  e xe rc id o  2020  a té  a  p resen te  data), e  a  m esm a  so i-citou  ao  
IP M U  um  p o ssív e l parcelam ento deste  'D é fic it F in an ce iro '.

Q u e stio n a m e n to
C o n sid e ra n d o  que  a ava lia ção  atuarial data b a se  " 2/2020 (em  anexo), em  tram itação o  envio  d o  D R A A  e  N T  A. onde  o  m esm o 
dem onstra  q ue  a s con tribu ições norm a is de se rv id o ra s e d o  M u n ictp o , para  a  torm açâo e q u iíb rad a  d a s P ro v isõ e s para  
pagam ento  de  benefício s, devem  so m a r 3 2 .4 1 %  se b re  a  rem uneração d e  contribuição  d o s  se rv ó o re s a tivos, cu  se p , o  C usto  
N orm a) su ge rid o  p a ssa ra  p ara  32 ,4 1 % . se n d o  14 ,00%  para o  se rv id o r e  I3 . 4 t %  p ara  o Munccípjo. recom endando m anter o  
p iano  de am ortização  vngente, re-equ3C ionando equi-ibrio finance:ro  e  a tu a ra ! n o  m unicíp io.
P E R G U N T A :
1) è  o b rigação  do  m unicíp io, cob rir e ste  déficit financeiro  o u  som ente  ín su fic iê n ca  fin ance ira ?
2 ) C a so  o  M u n icíp io  le n ha  que  cob rir tam bém  o  déficit financeiro, é  p o ssív e l c  parcelam ento conform e Art. 5 o da  
portaria  4Q2J2Q02?

A n e x o s  d a  p e rgu n ta
R e lato rio  A tuaria l U b a tu b a _ SP _ 2 0 2 1 ..pd?

O fíc io 08 7  2 0 2 l.p d f 

R e sp o sta

P re zad o s, o  conce ito  de deficit financeiro e stá  correlacionado ao  p lano  e rn  capitafezação, E ste . tem  um a fa se  de acunuriaçâo, que, em  
te se , n ã o  tíe vena  havex d e ficf fin and e ro . Contudo, se  houver, o  ente n ã o  é o b rg 3 d o  a cob rir íroediatarrsente. O  conceito á e  in su ficiência  
finance ira  é  corre lac ionado  ao  piano  em  extinção. N a  m aioria d a s ve ze s, n ão  ha re c u rso s a cu m ulad o s neste  plane. Se n d o  a ssim , para não  
h ave r fa lha  no  p agam e ntos de  benefício s, o  ente deve  cobrir im ediata m ente. D e sd e  já a gradecem os. A tt

Conselho de Administração 23/07/2021



I P M U
S.A/3833/2020

Projeto de Lei Contribuição Patronal
PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA bauneAb ia  de u b a t u b a

Processo em 
tramitação junto a 
Secretaria de 
Assuntos Jurídicos:
De: 16,25%

Minuta Projeto de Lei.

ALTERA WC/5C if  DO A.RT/GO 97 
DA LEt Z6S0/20OS, QL/E D/SEOE 
SOBRE O «£KW£ ERDeR/O £>£ 
RKEV/DÉMCM SOCTAL - RF>F»S.

F LA VIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAl), Prefeita Municipal da 
rstánda Balrteâria de- Ubatuba. Estate*o de São Paulo, usando dais atriboíções que the 
são conferidas por Lei. de Ubatuba.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono *• promulgo a seguinte 
Let'

Para: 18,41% Art. 1® Altero o inciso ir do amoo 9T da Lei rt® 2 6SO, de 26 de fevereiro 
de 2005. cju® dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social - F.PPS. a vigorar 
com 3  seguinte redação;

Total das 
Contribuições  

Patronal 18,41%
996.839,99

Déficit F inanceiro  1o 
Sem estre 2021

1.423.413,28

Diferença -426.573,29

'Art. 31® (...)

(-)
II- Transferências Financeiras do Município, no valor correspondente a 

1S.-4X96 {deceit© vírgula quarenta e um por cento) do salário de contribuição., ou 
salário de beneficio dos servidores ativos, efetuadas mensalmente ao IPMU."

Art. 2a £sta Lei entr3 em vigor na data de sua publicação revogando a 
Lei 340S de 2-3 de agosto de 2012.

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba. XX de XXXXXX d* 2022

FLAViA CÔMITTE- DO NASCIMENTO 

(Fiavia Pascoal)

Prefeita Municipal

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data.

Conselho de Administração 23/07/2021

I P MU
S.A/14.843/2010

Reforma da Previdência no Município
de Ubatuba

Minuta do Projeto de Lei 
Complementar para aplicação 
da Emenda Constitucional 
103/2019 nas regras de 
aposentadoria e pensão em 
tramitação na Secretaria de 
Assuntos Jurídicos da 
Municipalidade

Mímilj <l« Lkl ComplenanUr

0Hspc« icfcro *fl Jposonta dortas o paísMO por mceto 
concedida» polo rioçLmc s-rtSprlo dc Previdência do» Servidor*» 
Pvfelicor do Mcantuplo Ltlancia Uainrarie dc líbot-jba. e da 
aotra» providência».

—  frvcfciu r-ÍUíV.'.úpc-. dc Í»t4s»ci» boircarui dc Ufeatutra, üatodií de S.V- Patdcí. vc-orde- dj',
oíribuicdcd guc Ui* «Socsmfcrtstos por icu

ÍA2 1 AHUC s*u« a CMwt Mariciyatl aproveu o ala naneior-do promulga a eegulra* :m'

CAPÍTULO IOIWOSIÇÔÍS Pttl 1IMIMMU

Art. S-. A* opo»er«ud;L-M» dc-4 pjtvao-. mjtnctpi.» eccuponts» <*: <arsn cfetivs e d.»
por.iic» por nvsrtc. abrangia:» polo Kcp.ti-c Propno dc mmdCrcia do g->c tosto a
lei I » ,  2.U50. ònlütto Icvcroiro do .'OUS, paesam a sot TooLtjt porosta lei Compterormtor

CAPlTUlO n
014 Hlp-OTISCS Of APOSCMTAOOMIA OOS SÍKVtOOKiS PÜBLICOS MUNICIPAIS

i atividade» especial»

Conselho de Administração 23/07/2021



I PMU

Lei Municipal 2995/2007 
Estatuto do Servidor Público

Criação de Grupo de Trabalho para sugestões de alteração do Estatuto do 
Servidor Público com a participação da Procuradora Autárquica do IPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA

PORTARIA -V 611 DEOS DEJM.HOnF.MJI.

H.XVU cíhutre no nascimento «f u m a  pascoalj. hc&>* a. i atSoru »»«£•« &
triroíi Ew&todc Sto Pjai>.o.l daíatábu-pScí iftc fte sii ihAiiIu [vt-l î c

Csttüknteiía *  ira&tivar «Etc a AAnrriwwVv IVsbSca Xtanripot * u VrtJ'raU" lia 
roiMÍBJc»v na AA"Híoí34Ía PtèScí «Jc I

Cooíücrató* o icqcítlíe to CCcia 1'WTSJil da PttiBÍKâ daCirgea Mtrvripíi ÍC Uittrtc;

PREFEITURA MUNICIPAL D A  ESTÂNC IA  BALN EÂR IA  DE  UBATUBA

Secretaria Manãcipnl iv Scnuracço PtlMica r (Mete Social 
- Arasbal Jori lii.tet PcRÍn

SecrwerU Municipal ilo Mriu Amblcnie 
* Antonio Carias íuSriiw

Rf.kOL v F

An. 1‘ FICAM murrain (arj tamper a uvánln <pc t-ncru r» rctjtru Jo EatJJM dtt 
.Vrriierr» PeNic* Mestare» l«  n* 2WS, Ju IS d! Mbito ic êW7 - ps «màfccrt
ed&cai aaiZ'fu. cfttivci;

SbHRcíCo d « TrahaÜJsiSnraea AUntíaiilwAo Pública de Iboíob» • SINBTAPV 
-
■ 4jJa&a da Sass
.'jijsi fflu A  fe a  Wii
Mi o (-Jau aüali

loth alo <Ic l’»o idcocfa 1PM1.
Jfcnsa LLyAí Tímbcs

C«6Sura d« Prtfcso
- 7>:ciíj AjtirroUs fbctó Hril» Iiyn0 5.lt

Nnaliría Municipal dt Adimoinruça»
- Sitia l!c!nu dc> íuaRõsSocca

Secretaria Maalrip*td«:Tariia«<i
- PaUxtvj Canton Macedo

Secríiarta Municipal dc Anistia cia Social
- Pauicii dc Amorim Pereira

Secretaria Moalcipal dc Tctuolusla da Informaçlu
- labile News dos Juntos

Xurnrtaria Municipal dc Pesca c AitricnKura
-1 corvtrdo r emoc.tka Rodrigues e Morass

Secretaria de Team porto 
■ i.Mod.11 dc Morais Roiátio

Secretaria MonieSpotdc Esporte < Laacr
- Alexandra Juceroura Al\«

Stcxettri» do A wow* J nrúlíct» An. T  tala Portaria etna cm ri'scr ta Jaa Je so pubKca«i>. flcaftdo rnwpés 3 Pamni}íI»2iC •.
- l acas Cccao «1 Forcaa Castanho
-CiáigeS Asftwio Hasta RKCISTRE-SJU PlfBUQÍí&SE E CUMPRA-SE.

SesvrCuva Municipal dc ráiacaçJ»
- Alise R*cfe> ái Sleeps CaaaSm a PACO ANCHIETA -  Ubituta. Wi dc ju3» de 2l'2l.

SccnUrt* Muaiopol do Saúde
- Kobos Cectcna {cs Ssrdat
- Mxfa tseeoli* PJÔ-a ifct SaaJn

Nccrvtarcí Moaãápatdc Fo/rnffa c PiaocjjEcaio
. ücrcdôo AS» t dos Ssmo 1
Secretaria Municipal dc ComaoieaciSo
- *U>auK)a OitiSro Ccccpiu
* Martri  Sfqad Nfakijacj

iracuril UtHkljd dc Utlwubmo
• 1»1> CocfíC Alí Stsn Sscwi

Srcrdarii Moecclpildr Itabiueüo

n.AVIA CÒMT1TE DO NASCIMENTO 
ifl AVIA PASCOA1.
PrcfriU Municipal

ADRIANO DIAS CAMPOS 
Sccretúrio Muatópal dc Adrainátrnclo

KcgidroiL' « Arquivado IWS prcaaimi«S« pcna>AEes p *  
Secretaria Mossipa! dc Adciimarãçio. ac» ira

n I>ins2o dc .Vcovr da

Conselho de Administração 23/07/2021

I P M U

IPMU/017/2021
Relatório de Atendimento -  1o Semestre 2021

2020
5.693

í i f S f t

Semestre
4.951

2021

,*'T:
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I PMU

IPMU/106/2021
Relatório de Atendimento -  Junho

IPMU/021/2021 
Programa de Capacitação

I PMU
Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (Portaria MPS n° 185/2015, alterada pela Portaria MF n° 577/2017)

3 .3 .1  - P L A N O  D E  A C À O  D E  C A P A C t T A C Ã O

O RPPS deverá desenvolver plano de ação de capacitação para o s  servidores que atuem  na 

unidade gestora, seus dirigentes e conselheiros, com  os segu intes parâm etros m ínim os:

* N íve l 1:

a) Form ação básica em  RPPS para os servidores, d irigentes e conselheiros.
b) Tre inam ento dos servidores que atuem  na área de concessão de benefícios sobre as regras de 

aposentadorias e pensão  por m orte.

* N íve l II: Ad ic ionalm ente aos requisitos do  Nível I:
a) Tre inam ento  para os servidores que atuem  na área de investim entos sobre sistem a financeiro, 
m ercado financeiro e de capitais e fundos de investim entos.

* N íve l U i:  A d ioona lm en te  aos requisitos do  Nível lí:

a} Treinam ento em  gestão previdenciária para os servidores, dirigentes e conselheiros, 

contem plando legislação previdenciária, gestão  de ativos, conhecim entos de atuária, controles 

internos e gestão  de riscos.

b) Programa de Educação Previdenciária que sistematize as ações realizadas e a realizar 
(planejamento, público alvo, mecanismos de capacitação permanente).
* Miveí IV: Adicionaimente aos requisitos do Nívet ill:
a} Preparação des servidores e dirigentes para obtenção de certificação individual de qualificação

Conselho de Administração 23/07/2021



I PMU
Conselho

Administrativo

Conselho Fiscal

Diretoria
Executiva

Home Curso/live
Cerfkàdo

Curso/live 
Sem Certificado Total

Carlos Eduardo Castilho 0 0 0

Flavic 3e.lard G om es 3 3 8

Gisele Aparecida  d o s  Santos 1 0 1

Gláucia G om es da  Suva 2 0 2

Lucas Gustavo  Ferreira Castanho 1 0 1

Marcelo da C ru : Lima 3 0 3

Maria de  Fátima Mateus 1 4 5

Rosanqela  Briet da Silva Leite i 1 2

Rose Barbosa  M a ra ngon i 0 0 0

Silvia M orae s Stefani Lima 1 0 1

A n tôn io  Carlos 3erti G om es i 1 2

Benecito  cie O liveira Julio 0 1 1

Cícero José de Jesus A ssunção 2 1 3

Ernely F ragoso 1 1 2

Rocem ara Cabral M ende s de  Carvalho 4 1 5

Fernando A u q u sto  M atsum oto 4 10 14

ireni Teresa Clarinda da Silva 0 2 2

Márcia Conce ição  Fernandes Famad3S Ro.im 5 4 9

Sirleide da Silva 20 22 42

Bruno  H anazaki M iranda 13 0 13

Carla Aparecida de  S o u 2 a 11 4 15

Luiz A lexandre de Oliveira 5 12 17

Vanessa  Cláudia Tavares 6 0 8

W e llington  D in ii 5 9 14

Conselho de Administração 23/07/2021

I PMU

Processo IPMIJ/I05/2021
Belatório de Investimentos
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fttf
I P M U

dez/2018
347.492.604,50

dez/2019
401.568.842,56

dez/2020
424.595.773,03

jan/2021
420.074.390,10

fev/2021
417.197.526,17

mar/2021
418.562.023,16

abríl/2021 maio/2021 junho/2021
421.321.205,87 R$ 424.089.423,39 R$ 422.940.438,09

Conselho de Administração 23/07/2021

fttf Resultado dos Investimentos
I P M U

Valorização Desvalorização Consolidado

jan/21 927.887,29 -2.609.270,22 -1.681.382,93

fev/21 620.916,18 -4.470.738,02 -3.849.821,84

mar/21 2.725.727,51 -954.230,52 1.771.496,99

abr/21 3.257.112,12 -396.209,16 2.860.902,96

Mai/21 3.951.999,58 -1.022.782,06 2.929.217,52
Junho/21 968.142,69 -854.127,99 114.014,70

K* 2.U4427,*)
Conselho de Administração 23/07/2021



Composição da carteira de mvestimentosfMt
I P M U

A composição da carteira de investimentos do IPMU no 
encerramento do mês atende aos requisitos previstos em Lei e 
cumpre a Política Anual de Investimentos,

Renda_
Variável;
8,730%

Investimento^ 
Exterior; 
7,080%

í t
Renda Fixa 

84,190%

Conselho de Administração 23/07/2021

fttf
I P M U

Renda Variável; 
36.918.904,71

Investimento
Exterior;

29.965.077,90

Renda Fixa; 
356.056.455,48

Conselho de Administração 23/07/2021



I  P M U

Com relação ao enquadramento, o s  re c u rso s  do  IP M U  e stã o  corretam ente  
d is tr ib u íd o s  co n fo rm e  o s  a r t igo s  da R e so lu ç ã o  3.922/10 a lterada p e la s  

R e s o lu ç õ e s  4.604/17 e 4.895/18. Os investimentos também estão distribuídos em 
atend im ento  a o s  lim ites e s ta b e le c id o s  na Po lítica  de In v e st im e n to s  -  
PA I/2021.

Aplicação por enquadramento

■ Aplicação Mínimo Objetivo Máximo
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I P M U

Aplicação por enquadramento

Artigo 9o il Aiínea A 
3,04%

Artigo 9o II! Alínea A 
4,04%

Artigo 8o li Aiínea A 
8,73%

Artigo 7o I Alínea A 
10,35%

Artigo 7o IV 
24,71%

Artigo 7o i Aiínea B 
49,13%
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fttf
B P  M  U

Aplicação por enquadramento
300.000. 000.00

250.000. 000.00

200.000. 000.00

150.000. 000.00

100.000. 000.00

50.000.000,00

0,00
Artigo 7o 1 A Artigo 1° 1 b Artigo 7o IV Artigo 8o II

_mm.
Artigo 9o II Artigo 9o III

31/12/2019 62.877.843,20 246.181.192,14 92.509.807,22 0,00 0,00 0,00
«31/12/2020 67.704.345,18 208.876.680,80 117.515.392,17 30.499.354,88 0,00 0,00

Jan/2021 68.437.663,50 207.683.254,41 114.611.850,89 29.341.621,30 0,00 0,00
■ Fev/2021 67.262.310,24 205.241.026,93 112.858.036,16 30.509.320,53 0,00 1.326.832,31
« mar/2021 67.942.474,78 204.668.144,87 110.168.045,85 32.169.880,53 2.048.115,41 1.565.361,72
aabr/2021 43.671.581,40 205.921.416,90 107.853.975,53 33.173.922,51 12.714.482,30 17.985.827,23

maio/2021 43.912.064,12 207.294.397,82 105.607.789,99 36.691.643,99 13.189.764,12 17.393.763,35
junho/2021 43.777.017,69 207.783.560,47 104.495.877,32 36.918.904,71 12.870.622,55 17.094.455,35

Conselho de Administração 23/07/2021

Diversificação por classe de ativos
I P M U

Com relação à diversificação por classe de ativos/fatores de risco, 
observamos a seguinte distribuição: quadro-resumo em percentual 
detalha as alocações do IPMU por enquadramento à Resolução, por 
classe e categoria de ativos, percentual aprovado na Política, de 
Investimentos e permitido pela legislação.
Esta segregação é muito importante para observar o balanceamento 
da carteira do IPMU, identificando um aumento na diversificação e 
na posição em renda variável.
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Diversificação por classe de ativosf W t
1 P M U

70,00%
60,00%
50,00%
40,00%
30,00%
20,00%

10,00%

U ,U U 7 0
Artigo 7o I 
Alínea B Artigo 7o IV Artigo 7o I 

Alínea A
Artigo 8o II 
Alínea A

Artigo 9o II 
Alínea A

Artigo 9o III 
Alínea A

■  dez/19 61,30% 23,04% 15,66% 0,00% 0,00% 0,00%
*  dez/20 49,19% 27,68% 15,95% 7,18% 0,00% 0,00%

jun/21 49,13% 24,71% 10,35% 8,73% 3,04% 4,04%
Política 2021 50,00% 20,00% 15,00% 5,00% 1,00% 1,00%

Conselho de Administração 23/07/2021

Alocação por gestor
Para a diversificação de ativos, a Politica de Investimentos para 2021 estabelece que o 
IPM U deverá manter seus recursos em no mínimo 03 (três) e no máximo 12 (doze) 
instituições financeiras, devidamente autorizadas a funcionar no Pais pelo Banco Central 
do Brasil, cujos gestores e administradores figurem entre os 10 (dez) primeiros colocados no 
ranking da Antema.

t U f
1 P M U

Conselho de Administração 23/07/2021



Alocação por gestor#H»i P M U
a 2019 a 2020 ajan/21 afev/21 amar/21 a abr/21 ^mai/21 ajun/21

50 ,0 0%

4 5 ,0 0 %

4 0 ,0 0 %

35 ,00%

30 ,00%

2 5 ,0 0 %

20 ,00%

15 ,00%

10,00%

5 ,00 %

0 ,00%
Caixa Itaú Títulos Públicos Santander Bradesco

fM t  Meta Atuarial
I  P M U

Para o exercício de 2021, considerando o resultado da duração o 
passivo do IPMU a taxa de juros definida é de 5,41% + INPC.
O desempenho da carteira no inicio de 2021 não foi positivo, 

refletindo a instabilidade do mercado financeiro em consequência
da pandemia do Covid 19.

Mesmo com os avanços nos cenários econômicos e financeiros após 
março/2020, observa-se ainda volatilidade nos mercados, que refle no 

resultado dos investimentos, principalmente pela elevação da 
inflação no cenário doméstico nos últimos meses.
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Meta Atuarialfttr
1 P M U

2 ,00%  
1,50% 
1,00% 
0,50% 
0 ,00% 

-0,50% 
-1,00% 
-1,50% 
-2 ,00%

£ = , v / y  / u

Meta Patrimônio Diferença
ujan/21 0,69% -0,39% -1,08%
t..fev/21 1,20% -0,92% -2,12%
es mar/21 1,35% 0,43% -0,92%
sabr/21 0,80% 0,68% -0,12%
ü mai/21 1,40% 0,69% -0,71%
ffijun/21 1,04% 0,03% -1,01%
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Meta Atuarial
1 P M U

40,000%
35,000%
30,000%
25,000%
20 ,000%

15,000%
10,000%
5,000%
0 ,000%

meses meses meses meses meses
Carteiras i 1,405% 0,511% 5,779% 12,476% 32,767%

[♦M e ta  Atuarial! 3,274% 6,655% 15,359% 25,097% 36,880% j



fW »  Meta Atuarial x Benda Eixa
I P M U

20 ,0000%
15,0000%
10,0000%
5,0000%
0 ,0000%

-5,0000%

IRFM1 
IRFM 1 + 
IRFM Total

■ IMA-B 5 
IMA-B 5+

li IMA-B Total
■ IMA-Geral 
ÜIDKA2
■ CDI
■ Meta Atuarial

M
e
t
a

2021 
0,8127% 
-3,3042% 
-1,5753% 
1,2860% 
-2,5497% 
-0,7221% 
-0,3428% 
1,8659% 
1,2776% 
6,6553%

l l . l ,

M
e
t

I
12 meses 
2,0359% 
-1,0945% 
0,1437% 
6,0666% 
8,5201% 
7,4244% 
2,7351% 
7,0640% 
2,2764% 
15,3589%
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«W fr Meta Atuarial x Benda Variável
I P M U

60,0000%
50,0000%
40,0000%
30,0000%
20,0000%
10,0000%

0 ,0000%
- 10,0000%

2021
Ibovespa
IBRX-50
IBRX-100

■ Iconsumo 
Imobiliário

■ Small Caps 
Idividendos 
BDRX 
S&P 500

■ Meta Atuarial

6,0500%
8,3900%
8,1400%
3,3200%
-6,9500%
11,4200%
2,0600%
10,0600%
14,4100%
6,6553%

M
e
t

12 M
44,4100%
49,3300%
47,6300%
16,9000%
0,3500%
39,6400%
23,7900%
27,9800%
38,6200%
15,3589%
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Diversificação por ciasse de a t iv o s  
fa to res de risco# H »

I P M U

a 31/12/2019 401.568.842,56 0,00
a 31/12/2020 394.096.418,15 30.449.354,88
lu Jan/2021 390.732.168,80 29.341.621,30
a Fev/2021 385.361.373,33 31.836.152,84
y mar/2021 382.778.665,50 35.783.357,66
aabr/2021 357.446.973,83 63.874.232,04
a maio/2021 356.814.251,93 67.275.171,46
ajunho/2021 356.056.455,48 66.883.982,61

Período Valor |R$)

de 0 a 30 dias 372.403.442,25

de 31 a 364 dias 0,00

acima de 365 dias 50.536.996,84

88,051%

0 ,000%

11,949%



# W t1 P M U Deliberações
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t W t  Carteira de Investimentos 06/2021
1 P M U

Saldo % PL IPMU Mês Ano

Caixa Gestão Estratégica 61.696.735,49 14,588% 0,0000% 0,7100%
BB RF Alocação Ativa 59.696.244,29 14,115% 0,1110% -0,6810%

Caixa Brasil IMA-B 56.940.217,61 13,463% 0,4000% -0,8300%
Itaú Institucional Alocação Dinâmica 52.883.949,54 12,504% 0,2900% 1,0100%

Títulos Públicos 2024 43.777.017,69 10,351% -0,3100% 0,2500%
Bradesco Alocação Dinâmica 17.301.877,00 4,091% 0,3300% -0,8000%
Caixa Fl Ações Small Caps 19.292.269,33 4,561% 1,0800% 11,4500%

Caixa Fl Ações Infraestrutura 17.626.635,38 4,168% -0,5200% 2,5100%
Caixa Brasil IMA-B 5+ 13.469.388,04 3,185% 0,7700% -2,6500%

Santander Ativo Renda Fixa (150) 12.000.344,67 2,837% 0,3000% 0,8100%
BB Alocação Retorno Total 12.260.400,98 2,899% 0,0470% -0,3930%

Santander Global Equities IE 11.108.380,96 2,626% -2,8200% 7,3800%
Caixa Ações BDR Nível I 9.155.557,23 2,165% -1,1900% 8,3600%

BB IMA-B 5+ 9.220.996,89 2,180% 0,7680% -2,6330%
BB Ações ESG Globais 7.938.898,12 1,877% -2,3280% 7,9770%
Caixa Brasil RF Ativo 8.186.598,88 1,936% 0,1000% 0,7100%

BB Previdenciário RF TP 2022 6.759.978,15 1,598% 0,3480% 2,1850%
Santander Ativo Renda Fixa (350) 1.862.706,25 0,440% 0,3000% 0,8100%

Caixa Multigestor Equities IE 1.762.241,59 0,417% 0,2000% 3,0300%
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Estratégia de Investimentos
1) Fundos de renda variável: acompanhamento do mercado e aplicação, 
quando favorável e de forma gradativa, os repasses das contribuições 
previdenciárias, compensação previdenciária e parcelamento da dívida 
previdenciária, preferencialmente nos fundos enquadrados no Artigo 9o 
(investimento no exterior), por ser produto de investimento 
descorrelacionado do cenário local.

2) Foíha de Pagam ento: para cobertura da folha de pagamento, realizar 
resgate do fundo de investimentos Santander Renda Fixa Ativa (CNPJ 
26.507.132/001-06).

3) Manutenção d as aplicações, sem realizar realocação de recursos.

«m1 P M U

i t t f
I P M U

Evento de Capacitação
A participação no XIV Encontro Jurídico 
e Financeiro é obrigatório aos membros 
do Conselho Fiscal, em atendimento ao 
Programa de Certificação Institucional e 
Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios (Portaria MPS n° 185/2015, 
alterada pela Portaria MF n° 577/2017).

Toda a programação para a participação do XIV Encontro Jurídico e Financeiro 
que será realizado pela APEPREM será encaminhada através do e-mail pessoal e 
poderá ser acompanhada através do site:
https://www.apeprem.com.br/eventos/xiv-encontro-iuridico-e-financeiro/detalhes. 
Ao final do evento é obrigatório a impressão do Certificado de participação e seu
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Cronograma de 
Reunião

Julho 2021
D S T Q 0 S s

1 2 n

4 5 6 7 e 9 10
1 1 12 13 14 15 16 17
18 19 20 21 22 23 24
25 25 27 23 29 31

Sexta-Feira, 30 de Jui

Agosto 2021
D S T O 0 s S
1 2 3 4 Í5 s 7
8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 13 20 21
22 23 24 © 26 27 23
29 30 31

Quarta-Feira, 25 de Ago
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